
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

Fis. n ; 044
L I V R O  D E  D E C R E T O S

DECRETO N° 3.934,

DISPÕE SO BR E AB E R TU R A  DE CRÉDITO 
AD IC IO N AL. ESPEC IAL-

A LO IS iO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

A rt ig o  1o - De conform idade com o artigo 3o, da Lei Municipal n° 
2.578, de 08 de dezem bro de 2000, fica aberto no Pder 
Executivo, Secretaria de Finanças, SubSecretaría de 
Orçam ento e Contabilidade um c:rédíto adicional, especial 
na importância de R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e 
setenta ecinco reais) a ser repassada à S oc iedade  
Jo s e le ito s  de  C ris to , destinada à aquisição de material 
de construção para uso na edificação da seóe da referida 
instituição, com a seguinte discrim inação:

2.0210 -  E n ca rgo s  G era is d o  M u n ic íp io
1056 -  Sociedade Joseleitos de Cristo 
4312.00.00 -  Contríb. p / Desp. de Capital. ■R$ 3.875,00 

R$ 3.875,00

A rt ig o  2° - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

2.0210 -  E n ca rgo s  G era is  d o  M u n ic íp io  
2 0 1 5 -C a rn a v a l
3132.00.00 -  Outros Serviços e Encargos. R $3.875.00 

R$ 3.875.00



PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

CO NTINUAÇÃO  DO DECRETO N° 3.934/01).

A r t ig o  3o - Este Decreto entrará em v ig ò r^ ra -é a ta^®  sua publicação, 
revogacjas as (disposições em contrário.

le março de 2001P.M. de Lorena,

ALO IS IO  V IE IRA 
P re fe ito  M un ic ipa l

M AR IA  AN TO N IA  PEREIRA 
S e cre tá rio  A d ju n to  de  Le g is lação


